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-------- Mensagem original --------

Assunto::Re: Pedido de esclarecimento P.E. 90.020
Data:06/03/2026 13:22

De:pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br
Para::Diretora Hospital São Vicente Ferrer <admhospital@saovicentedosul.rs.gov.br>

Boa tarde,

Recebido, agradeço o retorno.

Maurício Biscaino de Paula

Agente de Contratação - Portaria 696/2025.

08000004377 Ramal 221 Setor de Licitações

 

Em 06/03/2026 13:12, Diretora Hospital São Vicente Ferrer escreveu:

Prezados,

Em atenção ao questionamento apresentado, concordamos com a sugestão de que as dimensões e o peso
indicados na especificação do Item 7 devem ser considerados como parâmetros máximos.

Assim, poderão ser admitidos produtos com medidas e peso inferiores aos especificados, desde que não
ultrapassem os seguintes limites: largura de 29 cm, comprimento de 19 cm, altura de 32 cm e peso bruto de
5.000 g, mantendo-se o atendimento às demais exigências técnicas estabelecidas.

Atenciosamente,

---

Paola Sturza Brum

Portaria 009/2025

Diretora do Hospital São Vicente Ferrer

Fone:  0800 0004377 R: 309  ou (55) 99908-6879

Prefeitura Municipal de  São Vicente do Sul - RS

Em 05/03/2026 12:58, pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br escreveu:

Boa tarde,

Após análise do esclarecimento prestado por esse setor, questiona-se se a especificação do Item 7, no que se
refere às dimensões e ao peso, deve ser compreendida como parâmetro máximo aceitável.

Caso assim seja, indaga-se se a Administração poderá admitir proposta cujo produto atenda integralmente às
exigências técnicas estabelecidas, desde que não ultrapasse as seguintes medidas: Largura: 29 cm;
Comprimento: 19 cm; Altura: 32 cm; Peso bruto: 5.000 g.
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Tal interpretação, em tese, possibilitaria maior competitividade ao certame, ampliando a concorrência, sem
prejuízo ao atendimento das necessidades da Administração.

Atenciosamente,

Maurício Biscaino de Paula

Agente de Contratação - Portaria 696/2025.

08000004377 Ramal 221 Setor de Licitações
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